
PROCESSO Nº : 254878/2015 (DIGITAL)

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP

ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO

RESPONSÁVEL : JUAREZ ALVES DA COSTA

Serviço de Arquivo;

Informa-se, inicialmente, que o presente processo refere-se a pedido 

de rescisão proposto pelo Sr. Juarez Alves da Costa, em face da decisão proferida 

por meio do Acórdão nº 5962/2013-TP (Processo n° 130818/2012).

Verifica-se, que por meio do Acórdão nº 402/2016-TP, publicado em 

11/08/2016,  o  presente  pedido  de  rescisão  foi  julgado  PARCIALMENTE 

PROCEDENTE,  para  incluir como  devedor  solidário  o  Sr.  WILSON TERUMASSA 

KUBOTA engenheiro civil,  inscrito no CPF nº 204.732.499-87, conforme consta no 

voto do Relator.

Ocorre  que  houve  interposição  de  Recurso  Ordinário,  protocolo 

n° 161403/2016 (documento digital n° 146400/2016) o qual, por meio do Acórdão 

nº  18/2017–TP,  publicado  em  17/02/2017 este  Tribunal  decidiu  em  dar 

PROVIMENTO ao Recurso Ordinário, interposto pelo Sr. Juarez Alves da Costa, em 

face da decisão proferida por  meio do Acórdão n° 402/2016-TP, no sentido de 

reformá-lo e julgar  PROCEDENTE o Pedido de Rescisão  em face do Acórdão nº 

5.962/2013-TP, para excluir a responsabilidade do Sr. JUAREZ ALVES DA COSTA e 

atribuí-la exclusivamente ao Sr. WILSON TERUMASSA KUBOTA – engenheiro civil 

(final da obra), inscrito no CPF nº 204.732.499-87, no que diz respeito à restituição 

do valor de R$3.700,00, em decorrência da irregularidade classificada como JB 03 

(Processo nº 22.151-1/2012).
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 Portanto, em cumprimento a determinação do Acórdão nº 18/2017-

TP,  foi  efetuada  a  baixa  da  RESTITUIÇÃO  no  valor  de  R$3.700,00  aos  cofres 

públicos  municipais  determinada  ao  Sr.  Juarez  Alves  da  Costa  (processo  nº 

130818/2012),  do  sistema CONTROL-P,  conforme demonstrativo  de controle  de 

sanções pecuniárias deste Tribunal (em anexo).

Informa-se, por fim, que a  Procuradoria Geral de Justiça foi informada 

da Decisão do Acórdão n° 18/2017-TP, através do Ofício n° 277/2017/GPRES-AJ 

(documento digital n° 121409/2017).

Diante do exposto, em face da sequência processual, sugere-se, que o 

referido processo seja encaminhado ao arquivo.

É a informação.

Cuiabá-MT, 11 de março de 2017.

(Assinatura Digital)
MARCIA ELIANA SILVA ESPÍRITO SANTO

Técnico de Controle Público Externo
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Ao Serviço de Arquivo:

Ratifica-se a sugestão técnica e encaminha-se o processo para as 

providências cabíveis.

(Assinatura digital)

ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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